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LIDO NO IXPEDITNTE

EM,at eÍ/ 2C2?

1e Secretário

de de de 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUí, Foço rober que o Poder legislotivo
decÍêlo e eu sonciono o seguinle Lei:

Art. lo Os estobelecimentos públicos e privodos de ocesso oo público em
gerol e de gronde circuloçõo, bem como os redes de tronsporte coletivo público e
privodo, ficom obrigodos o permitir, em todo o Eslodo, o circuloçôo e o livre lrônsito
em seus respectivos espoços e veículos, de onimois de pequeno porte
ocomponhodos de seus proprietórios, bem como de cões-guio ocomponhodos dos
tutores.

§ lo Considero-se de pequeno porte, poro fins desso lei, o onimol que possuo
oié l0 (dez) quilos de peso.

§ 2'Sõo considerodos estobelecimenlos privodos os shoppings, lojos, centros
comerciois e congêneres.

§ 3" As restriçôes à entrodo e/ou o permonêncio de onimois de estimoçôo
nos postos médicos e nos locois de olimenloçôo ficom o critério dos respectivos
responsóveis.

Art. 2" O tronslodo de onimois domésticos de pequeno porte nos tronsportes
coletivos, deveró obedecer às seguintes determinoções:

l- os cuidodores devem ter à disposiçôo os equipomentos necessórios poro
o deslocomento seguro do onimol.

ll - o onimol nõo poderó ser conduzido no tronsporte coletivo nos dios úteis,
em horório considerodo de pico, de ocordo com critérios do respectivo município.

lll - o restriçõo exposlo no inciso ocimo nôo olconço o onimol que estiver
ogendodo procedimento cirúrgico, o quol deveró ser opresentodo receituório ou
soliciioçôo ossinodo pelo médico veterinório responsóvel, constondo doto e
horório;

Eslobelece o livre fluxo de onimois de estimoçõo
de pequeno porte oos tronsportes públicos e
privodos bem como nos locois públicos no Eslodo
do Piouí e dó outros providêncios.
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lV - o tronslodo do onimol deveró ocoÍrer sem prejudicor o comodidode e
seguronço dos possogeiros e de terceiros, e nõo comprometer e/ou cousor
quolquer olleroçõo no regime de funcionomenlo do linho, isentondo o condutor do
veículo, solvo comprovodo o culpo, de quolquer responsobilidode pelo integridode
físicq do onimol no peíodo do tronsporte.

Arl. 3" Ficom excluídos dos proibições e restriçôes dispostos nesto Lei os cões-
guio, que terõo livre ocesso oos ombientes em que seus tutores esliverem.

Art. 4'O responsóvel pelo onimol deveró pogor o torifo regulor do linho pelo
ossenlo poro o lronsporte do onimol em coso de necessidode do utilizoçõo.

Art. 50 A obstruçõo injustificodo do direito o que se refere o Art. I " desto Lei,

é punido com os seguintes sonçôes:

l- Advertêncio;

ll - Multo de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reois);

lll - em coso de reincidêncio, o volor do mullo mencionodo no inciso ocimo
poderó ser oumentodo em oté 5 vezes.

Porógrofo único. A multo seró processodo em nome do respeclivo Pessoo

Jurídico que. oirovés de seus empregodos, servidores ou funcionórios, se negou o
outorizor o livre kônsilo dos omimois de estimoçôo e dos tutores com seus cões-guio
nos termos do ort. lo.

Art. óo Coberó oo Poder Execulivo do Estodo e dos Municípios, otrovés dos
orgõos de proteçõo competentes, fiscolizor, outuor e oplicor os sonçôes estipulodos
no ortigo qntecedente, visondo o fiel cumprimento do presente Lei.

Nl. 70 Só ficoró resguordodo pelo direito estobelecido no Art. lo os
proprielórios e tutores que comprovorem, otrovés de documenloçõo idôneo, o
reguloridode do siluoçõo vocinql do onimol.

Art. 8o Esto Lei enlro em vigor no doio de suo publicoçôo.

Art. 9o Revogom-se os disposições em contrório.

Teresino-P l, 4q mapg
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de 2023.
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JUSTIFICATIVA

O convívio com os onimois de estimoçôo é olgo lorgomenfe comum. Os
"pels" de omigos, colegos, fomiliores e lutores com necessidode especiois com seus

cões, lronsilom dioriomenie nos ombientes públicos.

Aluolmente segundo dodos levontodos pelo IBGE e otuolizodos pelo
inteligêncio comerciol do lnstitulo Pet Brosil, em 2018 forom contobilizodos no poís
,l39,3 

milhões de onimois de estimoçôo. Em 2013, o populoçõo pet no Brosil ero de
cerco de 132,4 milhões de onimois, últimos dodos disponíveis quondo o consulto foi
feito pelo IBGE.r

Vemos com os dodos opresentodos que houve um consideróvel crescente
do número de onimois de estimoçôo, reforçondo ossim, que em mois lores brosileiros
os bichinhos sôo bem-vindos e omodos e, em muitos deles, jó se tornorom
verdodeiros membros do fomílio.

Ademois, nôo podemos deixor de mencionor, quondo o ossunto é peÍs, que
o convívio com estes é exlremomente benéfico oos seres humonos em todos os
idodes. ouxiliondo tonlo o soúde Íísico como o mentol.

Recentemente, um estudo divulgodo pelo Associoçõo Americono do
Coroçõoz demonslrou, que ler um onimol de estimoçôo, sobretudo um cochono,
ojudo o ofoslor problemos cordiovosculores. A pesquiso deslocou que o risco de
morte entre pessoos com doenço cordíoco é oté quotro vezes menor quondo se
convive com um bichinho, os molivos opresenlondo pelo estudo sõo:

. Aumenio no corgo de otividode físico

. Melhoro no reoçõo do orgonismo oo estresse

o ReduÇôo do pressõo orteriol

o Diminuiçôo nos níveis de colesterol e triglicérides

o Moior chonce de sobreviver o um otoque cordíoco

Além disso. jó foi comprovodo cientificomente que o convívio com os
bichinhos poro os mois diferentes idodes é muito benéfico, umo pesquiso que foi
publicodo no revisto científico Journol of Gerontology: Medicol sciences moslrou
que idosos donos de cochonos superom melhor o solidÕo. Adotor um onimolzinho
é, inclusive, umo otitude que muitos médicos recomendom o seus pocientes mois
velhos. Jó poro os crionços, um gonho consideróvel vem oo seu sistemo

I https://institutopetbrasil.com/imprensa/censo-pet-1393-milhoes-de-animais-de-estimacao-no-brasil/
2 Disponível em:< https://www.imaginie.com.br/temas/razoes-para-incentivar-a-adocâo-de-animais-de-estimacao/>
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imunológico, umo vez que pesquisos mois recentes demonstrom que o convívio

desde jovem com os pefs pode prevenir olergios.

Outro gonho jó demostrodo cientificomente, é o gonho que se tem o nosso

soúde mentol, umo vez que, oo ter contoto com os bichos, o ser humono otivo o
sistemo límbico, responsóvel pelos emoções mois instinÍivos, fozendo com que

ocorro o liberoçõo dos endorfinos produzindo o sensoçÕo de tronquilidode, bem-

estor, e reloxomento, olém de melhoror o ouloestimo, entre outros. lnclusive, ió exisle

umo obordogem teropêutico protogonizodo pelos onimois, o zooteropio onde os

bichos ouxiliom no trotomento de umo série de doenços e ojudom pessoos com
condições como outismo, Alzheimer e porolisio cerebrol.:

Nosso ordenomento jurídico federol jó proteger o bem-estor dos onimois e

sonciono com penos duros os otos de violêncio em foce dos tois. Nõo se é mois

odmitido o menosprezo e os ogressôes oos onimois, nõo se tolerondo mois o
discriminoçôo e os limitoções de kônsito quondo os onimois encontrom-se como
seus tulores.

Entendemos hoje como sociedode que os onimois sõo seres vivos que como
todos os outros merecem respeito e corinho, desempenhondo um popel de
verdodeiros omigos oos humonos. Nôo openos no sentido de estor presente, mos.

principolmenie, quondo o onimol ocobo sendo um componheiro que ouxilio seu

dono e dignifico o vido deste, como exemplo dos côes-guio.

O convívio com onimois influêncio nesso olmeiodo sodio quolidode de vido.

Poro tonto, é necessório expondir esso reloçôo e influencior o convívio em espoços
públicos e privodos, principolmente, quondo se vislumbrom o ossislêncio onimol oos

portodores de deficiêncio visuol. Ao permilir esse fluxo livre se é preservodo tombém
o soúde do próprio onimol olém de ser umo formo de conscientizoçôo contro todo
e quolquer lipo de violêncio.

Assim sendo, dionle do exposto, submeto o presente motério à quolificodo
oprecioçõo dos nobres porlomentores desso coso e, lhes solicito, nesto

oportunidode, o opoio necessório poro o suo ocolhido e merecido oprovoçõo.

Teresino - Pl, 2023.
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3 https://g1.globo.com/especial-publicitario/a-vida-e-pra-ja/noticia/2o2
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